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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2427 

de 08 de julho de 2008

DÁ NOVA REDAÇÃO E CRIA PARÁGRAFO NO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2275, DE 03 DE ABRIL DE 2007
GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mostardas, em exercício,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I :
Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 2275, de 03 de abril de 2007, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - Será repassado ao responsável pelo aluno o valor de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por quilômetro.

§ 1º - Poderá o município, anualmente, através de decreto do Executivo Municipal, reajustar o valor do quilômetro de acordo com o índice de reajuste do combustível.

§ 2º - A distância a ser considerada para fins de pagamento do valor referido no caput será calculada conforme comprovante de residência apresentado pelos interessados, ou conferida no local por pessoal da Secretaria Municipal de Educação”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    08   de   julho   de   2008.    

GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

  GRAZIELA DE MOURA TERRA

          Chefe de Gabinete                             CLÓVIS EDUARDO COLLARES VERARDI

                                                                         Secretário Municipal de Educação                                           

                                                                                LEIMAR NAZIR SIMÃO

                                                                                Procurador Coordenador                                                                
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